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extraordinários, distintíssimos e relevantes, dos quais resultou honra e 
lustre para a Instituição Militar e para o Ministério Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do 
artigo 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come-
morativas das Forças Armadas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, atento o disposto nos artigos 13.º e 14.º do mesmo 
diploma, concedo a Medalha de Serviços Distintos — grau Ouro ao 
tenente -general Luís Nelson Ferreira dos Santos.

3 de Dezembro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 207/2008
Louvo o licenciado Gilberto Jorge Sousa Jerónimo pela forma distinta 

e muito dedicada como, durante um ano e meio, exerceu as funções de 
Adjunto Diplomático do Secretário de Estado da Defesa Nacional e 
dos Assuntos do Mar.

O Dr. Gilberto Jerónimo demonstrou, no desempenho das variadas e 
complexas tarefas que lhe foram cometidas, excelentes qualidades de 
trabalho, sólidos conhecimentos e inexcedível dedicação, conjuntamente 
com notáveis qualidades pessoais.

No seu desempenho é de destacar não só o apoio ao planeamento e 
execução da agenda internacional do Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, mas também a preparação de apresen-
tações e intervenções, particularmente no âmbito dos assuntos do mar 
relativos à Presidência Portuguesa do Conselho da UE.

Foi igualmente relevante o acompanhamento e a ligação que manteve 
em permanência com o MNE, com as missões diplomáticas e Adidos de 
Defesa com destaque para a área da Cooperação Técnico -Militar.

De realçar também o importante papel que teve no acompanhamento das 
questões relativas à instalação das agências europeias com sede em Lisboa, 
presidindo ao grupo de trabalho técnico e preparando as reuniões a nível 
político, evidenciando, também neste domínio, as suas reconhecidas aptidões 
profissionais aliadas ao bom senso e facilidade de relacionamento pessoal.

Refira -se ainda que preparou e acompanhou, com imenso zelo e rigor, 
todas as audiências que o Secretário de Estado da Defesa Nacional e 
dos Assuntos do Mar concedeu a entidades estrangeiras e manteve uma 
estreita e fácil ligação com o meu Gabinete.

Dotado de sólidos dotes de carácter e relevante espírito de bem servir, o seu 
procedimento foi em todas as circunstâncias pautado pela correcção, extrema 
lealdade, discrição e boa disposição que ajudaram a criar um são, agradável 
e motivador ambiente de trabalho entre os membros de ambos os Gabinetes.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 312/2002 de 27 de Dezembro, atento o disposto no artigo 25.º e no 
n.º 2 do artigo 27.º do mesmo diploma, concedo a Medalha da Defesa 
Nacional — 2.ª Classe, ao licenciado Gilberto Jorge Sousa Jerónimo, 
porquanto considero que a sua acção contribuiu significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Ministério da 
Defesa Nacional.

14 de Janeiro de 2008. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional
Despacho (extracto) n.º 4753/2008

Por despacho de 26 de Julho de 2007 do Director-Geral de Política de 
Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª 
série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico-Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Capitão INF 33205492 João Luís Barreira, 
por um período de cento e oitenta e quatro (184) dias, com início em 
14Abr07, para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito 
do Projecto nº 2 — Formação e Treino de Unidades para Operações 
Conjuntas de Interesse Público, Ajuda Humanitária, Gestão de Crises e 
de Apoio à Paz, inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-
Militar com a República Democrática de São Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho n.º 4754/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a medalha 
da cruz de São Jorge, 4.ª classe, o cabo -adjunto RC MortMed Hugo 
Filipe da Costa Rodrigues.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Deliberação n.º 471/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Cruz 
de São Jorge, Segunda Classe, o Major de Infantaria Hélder Manuel 
Homem Félix.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4755/2008
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e 
das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
de Mérito Militar, Quarta Classe, o Primeiro-Sargento do Serviço de 
Material José Alexandre Mendes Lamaroso.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4756/2008
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e 
das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
de Mérito Militar, Segunda Classe, o Major de Infantaria Pedro Filipe 
Leal Marques Pires da Silva.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4757/2008
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Me-
dalha de Mérito Militar, Quarta Classe, o Cabo-adjunto atirador Plácido 
Lourenço Pereira Gonçalves.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4758/2008
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 17.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
de Serviços Distintos, Grau Cobre, o Primeiro-sargento de Infantaria 
Sérgio Afonso Borges.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4759/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 17.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha de 
Serviços Distintos, Grau Cobre, o Sargento -chefe de Infantaria António 
Luís Figueira Felino Paiva.

22 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4760/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 




